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LEI MUNICIPAL N° 2.106/2008

Autoriza doação de imóvel, revoga lei que especifica e dá outras
providências.

presa terá o prazo de 06
eses paW o término da

ertet aQ<ipatrimônio do
trajudicial.

ente, na escritura pública de doação, a cláusula de
ao Patrimônio Municipal, com acessões e benfeitorias, se

irem com as obrigações legais prevista nesta Lei.

ÉRGIO DIOZÉBIO BARBOSA - Prefeito Municipal de
ambai-MS, faço saber que em sessão ordinária realizada no
02;06.08 a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

te Lei:

Constará,
reversão deste
o donatário in

Parágrafo
(seis) me

obra, so
Municípi

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a Empresa ASFRON 
Associação das Revendas de Insumos e Agrotóxicos da Fronteira de Mato
Grosso do Sul, inscrita no CNPJ sob o nO 05.235.801/0001-50, o imóvel
determinado pelo Lote nO04, localizado no Distrito Industrial Crepúsculo.

nstrução da Unidade de
, não podendo ser dado
autorização dos Poderes
a doação nula de pleno

Art. 1°

vigor na data da sua publicação.

osições em contrário, e
inteiro

Lei Municipal de

Prefeitura de Amambai
Humanizando e Construindo o Progresso.
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